
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

NO . Goiânia, 

PORTARIA NE 91. 

O Desembargador PAULO DE AMORIM, Presidente do Tribus 

nal Regional Eleiteral de Geias, ne use de auas atrie 

buições legais, 

RESOLVE: 
Arbitrar, nes termes de Decreto nº 75.960, de l4 de 

julhe de 1.975, aes servidores GERALDO ARTIAGA BRANDÃO, Diretor da Secre- 

taria de Ceordenaçao Eleitoral, DAS-101.1, JONAS LINO DE OLIVEIRA, Agente 

de Pertaria, Classe "C”, da Secretaria deste Tribunal, 1 (uma) diária, ea 

da, ne valor de CÊ 140,00 (cento e quarenta cruzeires) e G$ 110,00 (cente 

e dez cruzeiros), respectivamente, correspendente ae “ia 7 de eutubro de 

ano em curse, data em que estarao ausentes desta Capital, em Brasília,DF, 

e ae Senher LUIZ CARLOS ROSA DE LIMA, funcienárie requisitado do Tribunal 

de Justiça de Estade, era exercendo as funções de meterista da Presidencia 

desta Casa, uma (1) diária, também, ne valer de (6 110,00 (cente e dez / 

eruzeiros), correspencsente ao dia O4 de eutubre de corrente, data em que 

esteve afastado desta Capital, na Zena Eleileral de Goias, Go., todos avser 

viço da Justiça Eleitoral. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOTÂNIA, AOS-G6-DFAS-UOMÊS DE OUTUBRO DE 1.975. 

  

      BESOR. PAULO DE AMORIM 
PRESIDENTE DO TRE = GO 

   

 


